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REGULAMENTO DA ”MISSÃO TAMPINHAS” 

 

 

ENQUADRAMENTO: 

 

A FMR procura ter um impacto positivo na comunidade, utilizando preferencialmente os 

recursos ao seu dispor de forma a contribuir para a promoção de boas práticas de 

desenvolvimento sustentável e responsabilidade social. 

 

A “Missão Tampinhas” procura sensibilizar a população para as práticas de reciclagem, 

demonstrando que qualquer cidadão pode facilmente contribuir para a aquisição de aparelhos 

e equipamentos médicos, ortopédicos ou similares e doando os mesmos a pessoas coletivas 

que deles necessitem. 

 

 

RECOLHA DE TAMPINHAS: 

 A entrega das tampinhas poderá ser efetuada na sede da FMR, em Camarate, ou nas 

instalações de São Paio de Oleiros, por pessoas particulares ou colectivas. 

 A prova da entrega das tampinhas será formalizada e comprovada pelo talão de pesagem 

e por documento comprovativo da entrega. 

 Encontram-se excecionadas do ponto anterior, as entregas de tampinhas com peso 

inferior a 20 (vinte) kg, sendo que nestes casos não será registada a proveniência da 

entrega. 
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CARACTERISTICAS E ACONDICIONAMENTO DAS TAMPINHAS 

 

 As tampinhas entregues deverão ser obrigatoriamente de plástico, preferencialmente de 

líquidos alimentares (águas, sumos etc.). 

 O acondicionamento das tampinhas deverá ser efectuado ou em sacos de plástico 

transparentes ou em garrafões de água limpos. 

 Não são admitidas tampinhas ou embalagens de produtos perigosos ou que tenham 

contido vernizes, tintas, gorduras etc. 

 

PREPARAÇÃO E VENDA 

 

 A FMR é responsável pelo acondicionamento das tampinhas e preparação das cargas para 

expedição. 

 A venda é efectuada à melhor oferta recebida. O valor que vier a ser obtido pela venda de 

cada carga será integralmente aplicado na aquisição e entrega a pessoas coletivas 

(públicas ou particulares) de equipamentos médicos, ortopédicos ou similares. 

 

BENEFICIÁRIO 

 

 As entidades interessadas em receber o equipamento, deverão entrar em contacto com a 

FMR, de forma a candidatar-se ao apoio. 

 Em cada período, a selecção das prioridades será efectuada tendo por base a avaliação da 

candidatura, avaliando o seu mérito e a necessidade/urgência do equipamento solicitado. 

 A FMR poderá solicitar (caso considere necessário), comprovativos relacionados com a 

candidatura. 

 As fases da “Missão Tampinhas”, deverão ser acompanhadas no Facebook da Francisco 

Marques Rodrigues, SA, assim como na nossa Web page. 
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ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

 

 No término de todos os procedimentos descritos anteriormente, a FMR entrará em 

contacto com as pessoas coletivas (públicas ou particulares) a quem serão cedidos os 

equipamentos médicos, ortopédicos ou similares, sendo os mesmos notificados para, 

querendo, participarem numa Cerimónia para entrega dos equipamentos. Também 

será divulgada a lista dos beneficiários nas redes sociais. 

 A entrega dos equipamentos médicos, ortopédicos ou similares será feita aos 

beneficiários, contra recibo (ou outro documento oficial). 

 As pessoas coletivas (públicas ou particulares) que venham a beneficiar da 

disponibilização de equipamento adquirido no âmbito da “Missão Tampinhas” estão 

obrigados à assinatura de documento, pelo qual assumem, que não promoverão a 

alienação do mesmo, nem o seu desvio para fins diversos daqueles que foram 

considerados no momento da atribuição. 

 

Caso existam situações omissas deste documento, a decisão caberá sempre à 

administração da Francisco Marques Rodrigues, SA. 

 

 


